
  

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

3ª ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N 25/2022 PMM 

Aos oito dias do mês de setembro do ano de 2022, às 14 h00min na sala de certame da prefeitura 

municipal de Maricá, reuniu-se sob a coordenação da Pregoeira substituta THATIA CORRÊA 

SCHMILDT, presencialmente e remotamente através dos links: 

https://us05web.zoom.us/j/86007038492?pwd=M3dyMEo0b3ByUVc5NDdTNzQzaU1QUT09 os 

membros: Amanda Monteiro Machado Marques, Luciana dos Santos Silva Duarte, , Victor Andrade da 

Silveira, Vinicius Moro da Mata, Nilsergio de Brito Marins, Luiz Eduardo Jacques Francisco, Luiz 

Fernando da Costa Azevedo, Marcos Assumpção Andrade, Marilia Nogueira Gil Santana, Fatima Maria 

Cordeiro de Souza, Miriam Abrantes Salti de Carvalho, Rodrigo Otávio Ismério Ramos, Juliana Lopes da 

Silva Carvalho, Alessandra da Silva Vargas; Gustavo Luiz Santana de Araújo, Juan Maranhão da Silva, 

Glauco da Silva Bezerra, Bárbara  Costa  Oliveira e Maria Lúcia Cardoso Travassos, para proceder à 

realização do Pregão Presencial n.º 25/2022, autorizado no presente processo, pela lavra do Ordenador 

de Despesa. Compareceram ao certame as empresas SOLUÇÕES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 

LTDA representada pelo Sr. Thiago Martins de Godoy e MONÃ CONSULTORIA AMBIENTAL 

LTDA  representada pelo Sr. Alex Valori; todas devidamente credenciadas conforme documentos 

apensados aos autos.  Em prosseguimento, informamos que, após análise da proposta enviada pela 

empresa Brazãotur LTDA, que segue em anexo, foram observados os seguintes pontos:- As planilhas 

foram apresentadas no regime de tributação do simples nacional, em discordância do exposto no item 

8.12 do edital:“08.12- Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão 

se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, nos termos do art. 18, § 5º-C, inciso VI, c/c 

§ 5º-H, da Lei Complementar nº 123/2006.“;Os salários apresentados não foram encontrados na 

convenção coletiva apresentada pela empresa; O percentual do SAT encontra-se zerado e não foi 

apresentada GFIP para comprovação do mesmo; A memória de cálculo do vale transporte não foi 

apresentada; O valor apresentado para auxílio alimentação não está de acordo com o previsto na 

convenção coletiva apresentada pela empresa; A convenção coletiva apresentada prevê o fornecimento 

de uniformes, custo que não foi incluído nas planilhas da empresa; Ausência de ISS nas planilhas. Os 

erros elencados acima seriam sanáveis, desde que não houvesse majoração do valor da proposta. Porém, 

verificamos que a convenção coletiva (RJ001597/2022) apresentada pela referida empresa fere o 

princípio da territorialidade, abrangendo apenas o município do Rio de Janeiro, impossibilitando o 

saneamento dos demais apontamentos. Considerando o exposto, a empresa BRAZÃOTUR LTDA foi 

considerada desclassificada. Diante dos fatos apresentados, indicamos também o fracasso dos itens 2, 3, 

4, 7 e 8. Para o item 6 a empresa MONÃ CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA foi considerada 

habilitada e vencedora. O representante da empresa SOLUÇÕES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 

LTDA manifestou intenção recursal, não concordando com o fracasso dos lotes 3,4,7 e 8, entendendo 

https://us05web.zoom.us/j/86007038492?pwd=M3dyMEo0b3ByUVc5NDdTNzQzaU1QUT09


que deveria ocorrer negociação sobre o valor acima do estimado.  Sendo assim, o mesmo deverá 

obrigatoriamente apresentá-lo por escrito no prazo de 3 (três) dias úteis, na forma da Lei do Pregão, 

podendo também ser entregue pelo e-mail maricacpl@gmail.com.  Interposto o recurso os demais 

licitantes estarão desde logo intimados para apresentar contrarrazões no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

que começarão a correr do término do prazo do recorrente. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 

sessão e, para constar, a presente ata que, após lida e acatada, vai assinada pela Pregoeira substituta, 

Equipe de apoio e Licitantes presentes.  

 

THATIA CORRÊA SCHMILDT  
Pregoeira substituta 

   
                                                                         Maricá, 08 de setembro de 2022. 
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